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ALTERA a redação dos artigos 15 e 22 da Lei Municipal nº 7.506 
de 10/7/97, que dispõe sobre a regulamentação das feiras livres. 

 
 

JOÃO AVAMILENO, Prefeito do município de Santo André, Estado 
de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:  

 
 
Art. 1º. O Artigo 15 da Lei Municipal nº 7.506, de 10/7/97, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

    
“Art. 15. O feirante deverá estar à testa de seu equipamento e exercer o seu 
comércio, sob pena de revogação da permissão de uso. 

 
§ 1º. O disposto neste artigo não se aplica ao feirante que indicar preposto (com 
parentesco de 1º grau), através de regular processo deferido pela Supervisão de 
Abastecimento da CRAISA, o qual deverá permanecer à testa do equipamento 
durante o período de comercialização, sob pena de cassação da matrícula e 
revogação da permissão de uso.  

 
§ 2º. Na impossibilidade comprovada de o feirante não poder se enquadrar no 
parágrafo anterior, o mesmo poderá administrar, além de seu equipamento, mais 
2 (dois) equipamentos do mesmo ramo, desde que o titular dos mesmos tenha 
parentesco de 1º grau e que os equipamentos estejam dispostos na mesma 
feira.” 
    

 
Art. 2º. O Artigo 22 da Lei Municipal nº 7.506, de 10/7/97, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 22. Em caso de doença que impossibilite o feirante de exercer suas funções 
pessoalmente, comprovada por atestado médico fornecido por órgão oficial 
competente, e desde que pagos os tributos devidos, ser-lhe-á concedido o 
afastamento pelo prazo de até 90 (noventa) dias, podendo ser renovado, a juízo 
da Supervisão de Abastecimento da CRAISA, por mais 90 (noventa) dias, ficando 
assim, reservados os lugares nas feiras que freqüente e admitida a substituição 
por preposto que indicar, obedecido no que couber o disposto nos §§ 1º e 2º. 

 
§ 1º. Em caso de não poder indicar parente de 1º grau, o feirante poderá indicar 
preposto com idade a partir de 18 anos, através de regular processo deferido pela 
Supervisão de Abastecimento da CRAISA, o qual deverá permanecer à testa do 
equipamento durante o período de comercialização, sob pena de cassação da 
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matrícula e revogação da permissão de uso, não podendo ser alterado o preposto 
num período mínimo de 12 meses do início de sua autorização. 

 
§ 2º. Todo o processo descrito no § 1º deverá vir acompanhado de documentos 
(atestado médico) e demais comprovantes de órgão oficial competente, atestando 
a incapacidade do titular para conduzir o equipamento, e o período em que o 
mesmo deverá ficar afastado”. 

 
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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